
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SABARÁ/MG, por intermédio de sua unidade 

competente, torna público, para fins de publicidade e transparência, a CONTRATAÇÃO 

DIRETA, por dispensa de licitação em razão do valor, nos termos do art. 75, inciso II, 

da Lei nº 14.133/2021, referente ao processo abaixo identificado: 

 

1. Objeto 

 

Contratação de empresa especializada para fornecimento, implantação, suporte técnico e 

manutenção de sistema informatizado integrado, em plataforma web, com múltiplos 

módulos funcionais voltados à gestão legislativa, administrativa, contábil, orçamentária, 

financeira, patrimonial, de pessoal e controle interno da Câmara Municipal de 

Sabará/MG. 

A solução inclui, no mínimo: 

 

I. Planejamento e orçamento (PPA, LDO, LOA); 

II. Contabilidade pública e tesouraria; 

III. Compras, licitações e pregão eletrônico; 

IV. Almoxarifado, patrimônio e frotas; 

V. Portal da transparência e EFD-Reinf; 

VI. Gestão de pessoal, folha de pagamento, ponto eletrônico, eSocial e atendimento 

ao servidor. 

 

Estão contempladas a implantação assistida, a migração de dados, o treinamento aos 

servidores e o suporte técnico por 12 meses, conforme Termo de Referência. 

 

2. Fundamentação legal 

 

Dispensa de licitação por valor, com base no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, 

conforme instrução regular do processo administrativo, planejamento prévio, pesquisa 

de preços e demonstração de vantajosidade. 

 

 



 

3. Contratada 

 

AGP S.A. – Academia de Gestão Pública, inscrita no CNPJ nº 32.865.884/0001-53. 

 

4. Valor 

 

Valor global contratado: R$ 62.700,00 (sessenta e dois mil e setecentos reais). 

 

Valor inferior ao limite previsto para a modalidade de dispensa por valor, com base no 

Decreto nº 12.343/2024. 

 

5. Prazo de execução 

 

12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, com entrega imediata dos módulos 

e início da implantação assistida, nos termos do cronograma pactuado e das obrigações 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 

6. Unidade responsável 

 

Câmara Municipal de Sabará/MG – Central de Contratações / Secretaria-Geral. 

 

7. Publicidade 

 

O presente aviso é divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021, para fins de registro, controle e publicidade. 

 

Sabará, 20 de dezembro de 2025. 

 

 

ANDRE LUIZ SOARES 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 


		2026-01-20T14:47:16-0300
	CAMARA MUNICIPAL DE SABARA:21853973000143




